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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO NO 2O25OOO2

o Município de sANTo ANTÔN|O DOS LOPES, arrâvés do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o n'06.172.72010001-10, com sede na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N"446,
Íepresentado por INOAN SILVA DA FONSECA, Secretário Municipal de Educação, doravante denominado(â)
CONTRATANTE, e F D DE S TEOOORO LTDA, inscrito(a) no CNPJ 23.172.135/0001-30, com sede na R DR. REMY
ARCHER QUADRA 178 R. PRoJETADA Noí6, sÃo SEBAST|Ão, codó-MA, cEP 65400{00, representada por
FRANCISCO DENILSON DE SOUZA ÍEODORO, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste,
alterar o refêÍido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

cúusuLA PRTMETRA - Do oBJETo

O presente Termo Aditivo objetiva a proÍrogação do prazo de vigência do contrato até 31 de Dezembro de 2026, nos
termo do art. 107 - Contratos de sêrviços e fornecimentos contínuos., da Lei Federal no '14.133, de 1" de abril de 2021 .

GúUSULA SEGUNDA . DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRÁ

A despesa decorrente da presente alteraçáo correrá à conta da seguinte Dotação OrçamentáÍia Vigenle

cúusuLA TERCETRA - Do pRAzo DE vrcÊNclA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

cúusuLA QUARTA - DA RATTFtcAçÃo

Permanecem inalleradas as demais cláusulas do Contrato a quê se reÍêre o presente Termo Aditivo.

E por estaíem justos e contratados, Íirmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual leor e forma, para que surtam os
seus efeitos legais.

S LOPES - MA, 19 de Dezembro de 2025
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